
Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 410, de 2019 

(PL nº 39, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

“Equipara a síndrome de Von Recklinghausen 

(neurofibromatose) às deficiências físicas e 

intelectuais, para os efeitos jurídicos, em todo o 

País”. 

 

 

 

 

 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nº 1 – CAS) 

 

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto o seguinte § 2º, numerando-se o seu atual 

parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º A equiparação de que trata o caput deste artigo é condicionada à 

realização de avaliação biopsicossocial, por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar, que considere os impedimentos nas funções e nas estruturas 

do corpo, os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no 

desempenho de atividades e a restrição de participação, nos termos do art. 2º 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).” 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 

 

 

 

 

 
gsl/pl19-410 eme 


